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O Segundo Relatório Nacional para a Convenção sobre Diversidade Biológica: Brasil
tem como objetivo apresentar o grau de implementação da Convenção sobre Diversidade
Biológica (CDB) no país até dezembro de 2002. Nesse sentido, contém informações acerca
de iniciativas importantes para o atendimento aos objetivos e artigos da CDB, não somente
as realizadas pelos governos federal e estaduais, como também aquelas realizadas por
toda a sociedade brasileira.

Mudanças significativas na gestão da biodiversidade aconteceram a partir da posse
do novo governo, em 2003. Desde então, a gestão da biodiversidade passou a privilegiar
a adoção de abordagens socioambientais, dando ênfase ao papel desempenhado por
atores específicos, tais como povos indígenas, comunidades extrativistas, movimentos
populares, agricultores familiares, entre outros.

Dentre as importantes iniciativas do atual governo destaca-se a instituição da
Comissão Nacional de Biodiversidade (CONABIO), por meio do Decreto nº. 4.703/2003. Seu
objetivo é atender aos princípios da Convenção sobre Diversidade Biológica, incluindo o
conhecimento, a conservação e o uso sustentável da biodiversidade, com a repartição
justa e eqüitativa dos benefícios provenientes do uso da biodiversidade brasileira.
Coordenada pelo Ministério do Meio Ambiente (MMA) e inicialmente composta por oito
representantes do governo federal e oito instituições não governamentais, a CONABIO, por
meio do Decreto nº. 4.897/2004, passou a incluir também representantes da Confederação
Nacional de Trabalhadores na Agricultura (CONTAG) e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente
e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA). Suas atribuições englobam a coordenação
da implementação dos compromissos da Convenção sobre Diversidade Biológica no Brasil,
a coordenação e articulação para implementação da Política Nacional da Biodiversidade,
a coordenação do Programa Nacional da Diversidade Biológica (PRONABIO), o incentivo às
pesquisas e o estímulo à capacitação de recursos humanos.

Ainda sob essa ótica de mudanças visando a conservação e o uso sustentável da
diversidade biológica brasileira, o MMA e o IBAMA, em parceria com a Fundação Biodiversitas,
a Sociedade Brasileira de Zoologia, as organizações não-governamentais Conservation
Internacional, a Terra Brasilis e universidades, lançaram no Dia Internacional da Diversidade
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Biológica, de 2003, a nova Lista de Espécies da Fauna Brasileira Ameaçadas de Extinção
contendo 395 animais. Essa nova lista, que não era atualizada desde 1989, ao contrário
das edições anteriores, tem uma característica de fomento à conservação dos habitats e
das espécies que neles vivem. No Dia Internacional da Diversidade Biológica, no ano
seguinte,  foi lançada a Lista Nacional de Invertebrados Aquáticos e Peixes Ameaçados de
Extinção. Essas listas são instrumentos fundamentais para a elaboração de políticas públicas
de conservação da nossa biodiversidade.

Outro marco de referência para a tomada de decisão em termos de conservação e
uso sustentável da biodiversidade foi a assinatura do Decreto nº. 5.092/2004, que define
regras para a identificação de áreas prioritárias para a conservação, utilização sustentável e
repartição dos benefícios da biodiversidade brasileira. Com base nesse Decreto, a Portaria
nº. 126 do MMA reconheceu como instrumento de política as 900 áreas prioritárias identificadas
pelo “Projeto de Conservação e Utilização Sustentável da Diversidade Biológica Brasileira -
PROBIO” do MMA, para efeito da formulação e implementação de políticas públicas, programas,
projetos e atividades sob a responsabilidade do Governo Federal. Para auxiliar nas tomadas
de decisão, essas áreas foram classificadas em três segmentos, de acordo com sua
importância para a proteção da biodiversidade brasileira: extrema importância, muito alta
importância e alta importância. Há ainda a indicação de áreas insuficientemente conhecidas
e que exigem estudos para indicação de seu grau de prioridade. Foram mapeadas 385 áreas
na Amazônia, 182 na Mata Atlântica, 164 na Zona Costeira e Marinha, 82 áreas na Caatinga
e 87 áreas nos biomas Cerrado e Pantanal. Faz parte das recomendações propostas no
novo mapa de áreas prioritárias a integração entre os ministérios para identificação de
interfaces nos temas ambientais, fundiários, agrícolas, de energia, águas, educação e saúde,
baseada na capacitação dos municípios como agentes executores.

O MMA também implementou uma nova ação denominada “Fomento à Implantação
de Sistemas Comunitários de Conservação e Uso Sustentável da Agrobiodiversidade” no
âmbito do Programa de Uso Sustentável e Conservação dos Recursos Genéticos do Plano
Plurianual - PPA 2004 – 2007. Seu principal objetivo é a promoção da segurança alimentar
e da autonomia de comunidades locais. A ação, direcionada a agricultores familiares,
comunidades tradicionais e povos indígenas, é fundamentada no apoio às demandas da
sociedade civil organizada, que promovem o uso sustentável da agrobiodiversidade. As
atividades se concentram em quatro linhas principais: resgate e cultivo de sementes crioulas;
manejo e boas práticas de manipulação de plantas medicinais; manejo agroextrativista
sustentável; e produção em sistemas agroflorestais. O principal projeto em execução é a
implementação de Centros Irradiadores de Manejo da Agrobiodiversidade em assentamentos
de reforma agrária, envolvendo 5.000 famílias de agricultores de forma direta e 25.000 de
forma indireta, em 10 Estados da Federação. O desafio é a ampliação dessas atividades
para outros movimentos sociais e outros estados, de forma a induzir significativamente a
mudança do modelo de uso da terra para um modelo fundamentado no uso sustentável
dos recursos naturais, mais apropriado para a agricultura familiar brasileira.

Preocupado também com os riscos que ameaçam a biodiversidade brasileira
relacionados à introdução de espécies invasoras, o MMA consolidou o “Plano Estratégico
de Ação Regional para o Controle de Gestão de Água de Lastro e Espécies Aquáticas
Invasoras”, com representantes do Brasil, Argentina, Paraguai e Uruguai. A adoção conjunta
do plano estratégico é conseqüência do projeto desenvolvido pelo MMA, que resultou na
criação de uma Força-Tarefa Nacional de Combate ao Mexilhão Dourado, para monitorar e
impedir a expansão dessa espécie em águas brasileiras, que está invadindo os rios do país
nas regiões Sul e Centro-Oeste. A Força-Tarefa, formada por diversas instituições e
entidades diretamente envolvidas no problema, vai sugerir medidas de controle que
possibilitem a estruturação, implementação e avaliação de um plano de controle.
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Outro tema abrangente abordado pelo novo governo é a biossegurança. No Senado
Federal, ele ganhou a forma do Projeto de Lei n° 153/2004 e na Câmara dos Deputados,
do Projeto de Lei n° 2.401/2003, de iniciativa do Poder Executivo. Esses projetos estabelecem
normas de segurança e mecanismos de fiscalização sobre a construção, o cultivo, a
produção, a manipulação, o transporte, a transferência, a importação, a exportação, o
armazenamento, a pesquisa, a comercialização, o consumo, a liberação no meio ambiente
e o descarte de organismos geneticamente modificados (OGMs). Além disso, visam estimular
o avanço científico na área de biossegurança e biotecnologia, proteger a vida, a saúde
humana, animal e vegetal, e proteger o meio ambiente, em atendimento ao princípio da
precaução.

O governo está finalizando ainda o Anteprojeto de Lei de Acesso ao Material Genético
e seus Produtos, de Proteção aos Conhecimentos Tradicionais Associados e de Repartição
de Benefícios Derivados de Seu Uso, que dispõe sobre a coleta, o acesso e a remessa de
material biológico, genético e seus produtos, a proteção e o acesso a conhecimentos
tradicionais associados e a repartição de benefícios derivados de seu uso.

Destaca-se também o lançamento do novo Programa Nacional de Florestas (PNF)
para fomentar o Setor Florestal Brasileiro a enfrentar de forma inédita problemas históricos
e reforçar seu compromisso de conciliar desenvolvimento econômico e conservação do
meio ambiente. O programa permitirá melhoria da qualidade de vida da população e
desenvolvimento ecologicamente sustentável, socialmente justo e economicamente viável
para o Brasil. O novo PNF está sendo executado com o envolvimento de vários setores do
governo e da sociedade, representados na Comissão Coordenadora do Programa Nacional
de Florestas (CONAFLOR). A comissão, instituída pelo Decreto n° 4.864/2003, tem a finalidade
de propor e de avaliar medidas para o cumprimento dos princípios e das diretrizes das
políticas públicas voltadas ao Setor Florestal, de acordo com a Política Nacional do Meio
Ambiente e com o Código Florestal.

No âmbito do novo PNF, o manejo sustentável, com ênfase no manejo comunitário, é
considerado uma prioridade para garantir a conservação e o uso sustentável das florestas.
Essa tarefa é desempenhada pelo Projeto de Apoio ao Manejo Florestal Sustentável na
Amazônia (ProManejo), uma parceria entre o MMA e o IBAMA, apoiada pelo Programa de
Proteção das Florestas Tropicais (PPG7), que busca formas inovadores do uso sustentável
dos recursos florestais e, simultaneamente, promove a melhoria da qualidade de vida das
populações tradicionais. Também merecem destaque o Projeto de Manejo Integrado de
Ecossistemas e de Bacias Hidrográficas na Caatinga, integrando as atividades do novo
PNF. O Projeto visa combater a desertificação por meio do reflorestamento de pontos críticos
do Semi-Árido, identificados a partir de estudos do MMA.

Cabe ainda ressaltar que, no plano internacional, o governo promoveu, em dezembro
de 2003, na cidade do Rio de Janeiro, a “Reunião para Identificação de Temas em
Biodiversidade para Cooperação e Intercâmbio entre os Países da América do Sul”,
organizada pelo Projeto Estratégia Nacional de Diversidade Biológica e Relatório Nacional
para a CDB. A reunião teve como meta abranger todas as realidades e perspectivas do
comprometimento dessas nações na conservação, no uso sustentável e na repartição de
benefícios da biodiversidade e identificar os principais avanços no processo de
implementação das Estratégias Nacionais de Biodiversidade (ENBs) desde 1998. Além
disso, a Reunião apontou temas de interesse comum relacionados à biodiversidade, que
pudessem servir como subsídios para elaboração de planos de ação em conjunto para
implementação dos compromissos da CDB.
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Essas são algumas das principais iniciativas deste governo diante de uma sociedade
comprometida com a conservação e o uso sustentável de seus recursos naturais, preocupado
em incluir, tanto nas tomadas de decisão quanto nas ações, todos os atores sociais
envolvidos com a gestão da biodiversidade. Somente com o apoio de toda a sociedade
brasileira é possível modificar nossa realidade ambiental e permitir que o país se desenvolva
em harmonia com a proteção dos recursos naturais.

Marina Silva
Ministra de Estado do Meio Ambiente
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É obrigação dos países signatários da Convenção sobre Diversidade Biológica –
CDB informar, a cada quatro anos, sobre o processo de implementação da CDB,
apresentando o Relatório Nacional. O Brasil elaborou seu Primeiro Relatório Nacional para
a Convenção sobre Diversidade Biológica e disponibilizou-o, em português (em 1998) e em
inglês (em 1999), em versão impressa e eletrônica no endereço www.mma.gov.br/
biodiversidade/relpub.html.

No período de 1999 a 2002, o País ocupou-se de elaborar a Estratégia Nacional de
Biodiversidade, apoiando a organização de sínteses sobre o conhecimento da biodiversidade,
e identificando áreas e ações prioritárias para a conservação, uso sustentável e repartição
de benefícios da biodiversidade brasileira em todos os biomas. Tais medidas culminaram
com o estabelecimento de um marco legal, o Decreto n° 4.339, de 22 de agosto de 2002,
que instituiu os princípios e diretrizes da Política Nacional da Biodiversidade. Desse modo,
o Brasil optou primeiro por consolidar os princípios e as diretrizes da Política Nacional da
Biodiversidade, para depois elaborar o Segundo Relatório Nacional para a Convenção sobre
Diversidade Biológica.

Apresentamos aqui o Segundo Relatório Nacional para a Convenção sobre Diversidade
Biológica: Brasil, cujo conteúdo reflete o grau de implementação da CDB no país, até
dezembro de 2002. O relatório compreende-se de três seções:

O primeiro capítulo contém as questões e respostas do questionário do Guia para
Relatórios Nacionais. O Guia foi estabelecido pelas Partes da Convenção (Decisão V/19),
como roteiro para a elaboração dos relatórios nacionais, e contém 377 questões referentes
ao grau de implementação dos artigos da CDB no País. Para responder a esse questionário,
o Ministério do Meio Ambiente – MMA realizou processo de consulta aos dois principais
setores gestores da biodiversidade brasileira: o Governo Federal e as organizações não-
governamentais. A consulta foi realizada por meio de duas reuniões em que os participantes
discutiram uma minuta do questionário previamente respondido pela equipe do MMA. Para
consultar o Governo Federal, o MMA selecionou 50 programas do Plano Plurianual do
Governo Federal (PPA), que mantêm interfaces com a CDB. Posteriormente, realizou reunião
com representantes desses programas, nos dias 7 e 8 de novembro de 2002, em Brasília,
quando foi submetida a minuta do Guia para Relatórios Nacionais respondida e comentada.
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Processo similar foi realizado para as organizações não-governamentais: foram selecionadas
65 ONGs, consultadas por meio de ofício, das quais 19 foram convidadas a analisar e
criticar o questionário respondido em uma reunião de consulta nos dias 26 e 27 de novembro
de 2002, também em Brasília.

Além disso, também foi solicitado às secretarias responsáveis pela área ambiental
nos 26 Estados do Brasil e no Distrito Federal que sintetizassem as principais iniciativas
estaduais para cumprimento dos artigos da CDB. Obteve-se resposta de sete Estados.

Para inserir comentários pertinentes a cada questão, que demonstrassem iniciativas
dos três setores consultados (Governo Federal, governos estaduais e organizações não-
governamentais) foram tomadas como base quatro fontes: 1) informações disponibilizadas
na internet; 2) informações oferecidas pelos representantes dos três setores consultados;
3) informações constantes no documento Gestão Ambiental no Brasil – volumes de 1 a 5,
disponível em www.mma.gov.br/pnmaII; e 4) informações do documento denominado
Políticas Públicas e Biodiversidade.

No Guia para Relatórios Nacionais há um conjunto de perguntas para cada artigo da
CDB, sendo que existem duas perguntas que se repetem para todos os artigos, referentes
ao grau de prioridade dado pelo país à implementação daquele artigo e à disponibilidade
de recursos para implementar as ações necessárias. Para responder a essas duas questões,
primeiramente foi feito um levantamento das iniciativas realizadas no país que atendem ao
artigo da CDB em questão. A partir desse levantamento, foi possível avaliar o grau de
prioridade dado pelo país e a disponibilidade de recursos para implementação daquele
artigo. O MMA estabeleceu, então, critérios para responder a essas perguntas. A partir do
levantamento das iniciativas nacionais relacionadas com aquele artigo, avaliou-se se o
referido artigo estava contemplado em: legislação, política, programa e linha de fomento.
Ao artigo contemplado em três ou quatro casos acima, considerou-se a prioridade dada
como ALTA; se estivesse contemplado em um ou dois casos acima, a prioridade foi
considerada MÉDIA; e, se não estivesse contemplado em nenhum dos casos acima, BAIXA.
Para avaliar a disponibilidade de recursos, foram considerados: recursos financeiros,
recursos humanos, recursos institucionais e instrumentos legais e econômicos. Se o Brasil
possuísse quatro dos elementos citados acima para um determinado artigo da CDB, a
disponibilidade de recursos foi considerada BOA; se possuísse três elementos, a
disponibilidade de recursos foi considerada ADEQUADA; se possuísse dois dos elementos,
LIMITANTE; e, finalmente, se possuísse um ou nenhum, SEVERAMENTE LIMITANTE.

Cada grupo consultado (representantes do Governo Federal e representantes dos
setores não-governamentais) ofereceu uma única resposta para cada questão do guia,
produto da discussão e consenso, resultando, em no máximo, três respostas diferentes
para cada questão (uma da equipe MMA, uma dos representantes do governo federal e
uma dos representantes das 19 organizações não-governamentais consultadas), que foram
consolidadas em uma única resposta pelo MMA. Nos casos em que as respostas dos três
grupos foram divergentes, foi apontada a diferença de percepção dos setores quanto ao
cumprimento dos artigos tratados. Os representantes dos setores não-governamentais
abstiveram-se de responder os artigos 5, 20, 21, 23, 24, 25, 26, e parte das questões sobre
abordagem ecossistêmica, para os temas agrobiodiversidade e biodiversidade marinha e
costeira. Os representantes destas organizações alegaram que não tinham conhecimento
da matéria nos itens referentes às ações do governo e, portanto, manifestaram o
impedimento para responder aos artigos mencionados.

As respostas dadas representam uma média de diferentes percepções acerca do
atendimento a determinado artigo. É importante ressaltar que muitas respostas seriam
divergentes se fossem consideradas as diferenças regionais existentes no Brasil, um país
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de dimensões continentais, com grandes disparidades sociais, políticas e econômicas em
seu território, e com alta diversidade paisagística e cultural. A resposta dada, por vezes,
não reflete exatamente a realidade do País, uma vez que é uma média de situações
diametralmente opostas. Sempre que possível, essas disparidades foram indicadas nos
quadros de respostas em comentários referentes a cada artigo.

Pode-se inferir, a partir do Segundo Relatório Nacional, que houve avanço importante
no País no que se refere ao cumprimento dos artigos de conservação in situ e ex situ,
quanto ao uso sustentável dos componentes da biodiversidade, principalmente em biomas
florestais (Amazônia e Mata Atlântica) e no que diz respeito à pesquisa e ao treinamento.
Nesses biomas, observa-se a ampla aplicação dos princípios da abordagem ecossistêmica.

Existem iniciativas na escala federal e na estadual visando regulamentar o acesso
aos recursos genéticos e promover repartição justa e eqüitativa de benefícios oriundos do
uso de recursos genéticos e dos conhecimentos tradicionais associados. Ainda é incipiente
o atendimento ao artigo 7º – Identificação e Monitoramento da Biodiversidade, ainda que
tenham sido identificadas as 900 áreas prioritárias para conservação, uso sustentável e
repartição de benefícios da biodiversidade brasileira.

Também há necessidade de investimentos para o tratamento dos seguintes temas:
espécies invasoras, educação e sensibilização pública, estabelecimento de medidas de
incentivo e abordagem ecossistêmica.

O segundo capítulo deste documento descreve o processo de elaboração da Estratégia
Nacional de Biodiversidade que culminou na assinatura do Decreto nº 4.339, do Presidente
da República, o qual instituiu os princípios e as diretrizes da Política Nacional da
Biodiversidade, em 22 de agosto de 2002, transcrito neste capítulo.

O terceiro capítulo refere-se à síntese das cinco avaliações por bioma que foram
realizadas no período de 1998 a 2000. Coordenadas por um grupo de acadêmicos e
representantes de organizações não-governamentais, enfocaram os cinco conjuntos dos
principais biomas brasileiros: Amazônia, Cerrado & Pantanal, Caatinga, Mata Atlântica &
Campos Sulinos e Zonas Costeira & Marinha. Essas avaliações contaram com a participação
de representantes do setor acadêmico, de organizações não-governamentais e de gestores
governamentais, envolvendo, em média, cerca de 200 pessoas em cada reunião, e
resultando na indicação de 900 áreas prioritárias para a conservação, utilização sustentável
e repartição de benefícios da biodiversidade brasileira. Também foram produzidos um
conjunto de documentos temáticos e cinco sumários executivos e respectivos mapas-síntese.
As recomendações das avaliações por bioma estão sendo seguidas para o estabelecimento
de diretrizes ambientais no Brasil.

Todas as pessoas e as instituições que contribuíram para a formulação deste Segundo
Relatório Nacional sobre a implementação da CDB do Brasil estão com seus nomes listados
nos anexos do primeiro capítulo.

O relatório foi consolidado entre agosto e dezembro de 2002, e aprovado pela
Comissão Nacional de Biodiversidade – Conabio (criada pelo Decreto Presidencial 4.703
de 21 de maio de 2003) em 24 de outubro de 2003. Uma versão preliminar deste Relatório
foi enviada ao Secretariado da Convenção sobre Diversidade Biológica em dezembro de
2002.

João Paulo Capobianco
Secretário de Biodiversidade e Florestas
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